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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n°048/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 153/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 048/2024, que tem como objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
eventual fornecimento de aquisições de materiais de 
construções, para suprir as necessidades diárias das 
secretarias municipais de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
termo de referência, edital e seus anexos, a licitantes 
vencedoras nos menores valores, conforme relacionadas 
abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: Brasil Shop 
Franchising, Construção Distribuidora e Transportadora - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 45.178.984/0001-33, Valor: R$ 182.402,23 
(Cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e dois reais e vinte e 
três centavos). Empresa: Casa 10 Comercio e Administração 
De Obras - LTDA, CNPJ/MF Nº 14.992.591/0001-35, VALOR: 
R$ 7.864,22 (Sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e dois centavos). Empresa: GCM Comercial - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 43.471.316/0001-74, Valor: R$ 3.558,70 (três 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais, setenta e centavos). 
Empresa: Imperatriz Materiais de Construção - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 10.785.043/0001-83, Valor: R$ 815.165,65 (Oitocentos e 
quinze mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos). Valor Total Global: R$ 1.008.990,80 (Um milhão, 
oito mil, novecentos e noventa reais e oitenta centavos). 
FRACASSADO; Lote 26, 27, 28, 35, 36, 37, 38, 64, 80, 92, 
156, 177, 206, 211, 225, 233, 301, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Prazo: 12 (doze) 

meses. Água Clara/MS, 07 de Agosto de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 



Nº 1158/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/3 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 

 



Nº 1158/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/3 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 011, DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 
 “Dispõe sobre exoneração de servidor que 
especifica e dá outras providências. ” 

A Diretora–Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Excelentíssima Senhora Ana 
Caroline Noronha de Oliveira, no uso de suas atribuições 
legais e em pleno exercício de seu cargo, e 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em 
comissão, por serem de livre nomeação e exoneração, são 
considerados cargos de ocupação transitória; 

CONSIDERANDO que a servidora de que trata esta 
Portaria, requereu a sua exoneração do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial; e 

CONSIDERANDO o disposto no inc. II, § único, art. 
41 da Lei Municipal nº 359/99, 

R E S O L V E: 
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO a servidora pública 

municipal ANDRESSA MARAN REOLON DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade nº 149875735 expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 043.015.841-61, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CAS3. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio do ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, revogando-se as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 09 de agosto de 2024. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 

Diretora-Presidente 
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